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CÂMARA MUNICIPAL DE DOIS CÓRREGOS 

AUTÓGRAFO N. 48 DE 2025 

A MESA DIRETORA da Câmara Municipal de 

Dois Córregos, no cumprimento de suas 

obrigações regimentais, remete ao Senhor 

Chefe do Poder Executivo Municipal o presente 

autógrafo referente ao Projeto de Lei n. 40 de 

2025, aprovado na 6 a Sessão Ordinária da 1 a

Sessão Legislativa da 19a Legislatura, realizada 

no dia 28 de abril de 2025. 

MESA DIRETORA-) 

ELAINE SCARPIM NAIS 
President 

VINí ES 
Secretário 

_ 

LUIS ANTONIO MARTINS 
2° Secretário 
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CÂMARA MUNICIPAL DE DOIS CÓRREGOS 

PROJETO DE LEI N. 40 DE 2025 

Autoriza a abertura de Crédito Adicional 

Especial. 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir na Autarquia Saaedoco — Serviço 

Autônomo de Água e Esgoto de Dois Córregos, um Crédito Adicional Especial no valor 

de R$ 691.031,09 (seiscentos e noventa e um mil, trinta e um reais e nove centavos), 

destinado a ações de combate a perdas de água através da implantação da setorização 

nos setores 02, 03 e 04, modelagem matemática, macromedição, automação e 

telemetria no município de Dois Córregos, que será classificado da seguinte forma: 

31.002— SAAEDOCO — DIVISÃO TÉCNICA E DE PLANEJAMENTO 

FONTE DE RECURSOS: 02 — Transf. e Conv. Estaduais — Vinculados 

CÓDIGO DE APLICAÇÃO: 100 - Geral - Convênios/Entidades/Fundos 

3.3.90.39.00 — Serv.de Terceiros — P. Jurídica R$ 691.031,09 

Art. 20 Os recursos necessários para cobertura do crédito aberto pelo artigo 

anterior, correrão por conta de valores a serem repassados pelo Governo do Estado de 

São Paulo, através da Secretaria de Saneamento de Recursos Hídricos, conforme 

contrato FEHIDRO 198/2024. 

Art. 3° Fica também, o Poder Executivo, autorizado a atualizar o Plano Plurianual 

- PPA e a Lei das Diretrizes Orçamentárias — LDO, para adequá-los a esta Lei. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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